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DELIBERAÇÃO COEX/FEF nº 03/2026 

A Comissão de Extensão da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas, em sua 22ª 
Reunião Ordinária, realizada em 20 de maio de 2026, aprovou a atualização dos valores referentes à cessão 
de espaços físicos da FEF, conforme tabela abaixo: 

Taxa de manutenção e pagamento de funcionário para reserva de espaço físico. - Extensão FEF 
 

 NOVOS VALORES 

Local Comunidade UNICAMP 
Comunidade  

Externa 

1 hora demais horas 1 hora demais horas 

Campo de  
Futebol  R$  228,00   R$  78,00   R$  450,00   R$  150,00  

Ginasinho  R$  750,00   R$  300,00   R$  1.500,00   R$  600,00  

Ginásio 2   R$  900,00   R$  360,00   R$  1.800,00   R$  720,00  

Piscina  R$  750,00   R$  300,00   R$  1.500,00   R$  600,00  

Pista de Atletismo  R$  228,00   R$  78,00   R$  450,00   R$  150,00  

Salas de Aula  R$  150,00   R$  78,00   R$  300,00   R$  150,00  

 por período  - por período  - 

3 Quadras Externas   R$  450,00   -  R$  900,00   - 

3 Quadras de Tênis  R$  450,00   -  R$  900,00   - 

Funcionários  R$  228,00   -  R$  450,00   - 

Vestiários  R$  384,00   -  R$  750,00   - 

Sala de Estudos (Aquário)  R$  60,00   -  R$  120,00   - 

Auditório Tojal por período - por período - 

4 horas  R$  720,00  -  R$  720,00  - 

4 a 8  horas  R$  1.200,00  -  R$  1.200,00  - 

8 a 12 horas  R$  1.560,00  -  R$  1.560,00  - 

Os períodos serão considerados nos seguintes horários. 
 
De segunda a sexta-feira: 
Manhã – 08h às 13h horas 
Tarde – 13h às 18h horas 
Noite – 18h às 22h horas 
Finais de semana (sábado, domingo) e feriados: 
Manhã – 07h30 às 12h horas 
Tarde – 12h às 17h horas 
Noite – 17h às 21h horas 

Campinas, 20 de maio de 2026. 

 

Prof. Dr. Evandro Lázari 
Presidente da Comissão de Extensão 
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